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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 13 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 455ª Reunião Ordinária,
realizada em 13 de agosto de 2012, com fundamento no art. 12, V, da
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, de 17/07/2000, resolveu ou-
torgar à:

No- 349 - Suzano Papel e Celulose S.A., rio Tocantins, Município de
Imperatriz/Maranhão, indústria.

No- 350 - São Martinho S.A., rio Moji-Guaçu, Município de Pra-
dópolis/São Paulo, indústria.

No- 351 - Nestlé Brasil Ltda., rio Paraíba do Sul, Município de Ca-
çapava/São Paulo, indústria.

No- 352 - Caldas Energética Ltda., rio Capivari, Município de Cal-
das/Minas Gerais, aproveitamento do potencial hidrelétrico denomi-
nado PCH Clayton Ferreira.

No- 353 - Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Cruzeta -
APICRUZ, Açude Cruzeta (rio Salgado), Município de Cruzeta/Rio
Grande do Norte, irrigação.

No- 355 - Granjas 4 Irmãos S.A. Agropecuária Indústria e Comércio,
Lagoa Mirim, Município de Rio Grande/Rio Grande do Sul, irri-
gação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No- 354, DE 13 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público que
a DIRETORIA COLEGIADA em sua 456ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 13 de agosto de 2012, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu emitir outorga
preventiva de uso dos recursos hídricos ao:

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Governador José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Municípios
de Boa Vista da Aparecida, Três Barras do Paraná, Nova Prata do
Iguaçu e Boa Esperança do Iguaçu/Estado do Paraná, aquicultura.

O inteiro teor da Resolução de outorga preventiva, bem co-
mo as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÕES DE 13 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 456ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de agosto
de 2012, considerando o disposto no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984,
de 17 de julho de 2000, resolveu:

No 356 - Alterar o Anexo 1 da Resolução no 501, de 11 de julho de
2011, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, e publicada
no Diário Oficial da União em 18 de julho de 2011, Seção I, fl.
123

No 357 - Alterar o Anexo 1 da Resolução no 772, de 24 de outubro
de 2011, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, e pu-
blicada no Diário Oficial da União em 27 de outubro de 2011, Seção
I, fl. 153.

No 358 - Alterar o Anexo 1 da Resolução no 129, de 28 de março de
2011, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, e publicada
no Diário Oficial da União em 01 de abril de 2011, Seção I, fl. 92.

No 359 - Alterar o Anexo 1 da Resolução no 84, de 02 de abril de
2012, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, e publicada
no Diário Oficial da União em 10 de abril de 2012, Seção I, fl. 56.

Art. 2o O inteiro teor das Resoluções de alteração de outorga,
bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no
site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No- 361, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 442ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de abril de 2012, com fundamento no art. 12, V, da
Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos do
Processo no 02501.001544/2006-77, resolveu:

Art. 1o Alterar, por erro material, o Artigo 1º da Resolução
no 134, de 23 de abril de 2012, emitida pela Agência Nacional de
Águas - ANA, publicada no Diário Oficial da União em 27 de abril
de 2012, Seção I, fl. 52, que passa a ter a seguinte redação:

" Art.1º Indeferir, com base no art. 11 da Lei no 9.433, de 8
de janeiro de 1997 e no art. 19 da Resolução do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos (CNRH) no 16, de 8 de maio de 2001, o pedido
de outorga de direito de uso de recursos hídricos formulado pelo
Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento (SEGPLAN), CNPJ nº 02.476.034/0001-82, para cap-
tação de água no rio São Marcos, com a finalidade de irrigação,
Município de Cristalina, Estado de Goiás, considerando que não há
disponibilidade hídrica para atendimento simultâneo ao pedido e aos
demais usuários já outorgados na bacia."

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 91, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Define normas e procedimentos para o or-
denamento do uso público de parte do ter-
ritório do Parque Nacional do Iguaçu, cor-
respondente ao trecho do rio Iguaçu com-
preendido entre a foz do rio Gonçalves
Dias e a foz do rio Santo Antônio, trecho
este que banha, em sua margem esquerda, o
município de Capanema/PR.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o
disposto no art. 19, inciso III, do Anexo I do Decreto 7.515, de 8 de
julho de 2011, que aprovou a Estrutura Regimental do ICMBio, e

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que o SNUC possibilita o desenvolvimento de
atividades de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico em Parques Nacionais;

Considerando que em 2003 foi implantado o Programa de
Turismo Sustentável do Entorno do Parque Nacional do Iguaçu e que
há crescente demanda por atividades de recreação e turismo ecológico
no município de Capanema;

Considerando que o rio Iguaçu é um dos principais atrativos
turísticos do município de Capanema e que o trecho deste rio que
banha o município está integralmente inserido no Parque Nacional do
Iguaçu (PNI);

Considerando que o PNI teve seu Plano de Manejo aprovado
pela Portaria IBAMA nº 68/2002-N, de 26 de abril de 2002, que
define como Zona de Uso Extensivo o trecho do rio Iguaçu que banha
o município de Capanema, o que possibilita o uso público do referido
trecho para educação, interpretação ambiental e recreação;

Considerando os resultados das reuniões públicas com a co-
munidade de Capanema realizadas para a elaboração participativa de
um conjunto de normas para o uso público do trecho do rio Iguaçu
que banha o município, referendados pelo Conselho Consultivo do
PNI - CONPARNI;

Considerando a inexistência de dados a respeito da demanda
turística e da viabilidade econômica de passeios e outras atividades
no trecho do rio Iguaçu em questão; RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer as normas e condutas para visitação no
trecho do rio Iguaçu localizado no município de Capanema, parte
integrante do Parque Nacional do Iguaçu (PNI).

§ 1º - Para fins desta Portaria, entende-se como "trecho do
rio Iguaçu localizado no município de Capanema" o trecho com-
preendido entre os pontos de coordenadas 25º 30' 26,8" S / 53º 40'
46,2" O, em sua margem esquerda, a cerca de 730m (setecentos e
trinta metros) ao sul da foz do rio Gonçalves Dias e 25º 35' 18,0" S
/ 53º 59' 23,1" O, em sua margem esquerda, na confluência com o rio
Santo Antônio, na localidade de Porto Lupion, fronteira com a Ar-
gentina, conforme Mapa de Zoneamento do rio Iguaçu (acesso pelo
link: (http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunica-
cao/downloads/mapadoiguacu.jpg), sendo este o trecho objeto desta
Portaria, doravante referido neste documento apenas como "rio Igua-
çu".

§ 2º - Qualquer cidadão que cumpra integralmente as normas
e exigências contidas nesta Portaria poderá pleitear o necessário cre-
denciamento para o uso desejado.

DOS USOS E ATIVIDADES PERMITIDOS
Art. 2º - Será permitida a utilização de embarcações do tipo

"caíco", barcos a motor, caiaque, jet-ski, ou outras embarcações de-
vidamente homologadas para navegabilidade em rios, desde que de-
vidamente credenciadas pelo PNI, seja para transporte, atividades
turísticas ou prática de esportes náuticos.

§ 1º - O uso de embarcações do tipo "caíco" fica restrito aos
moradores que possuam propriedade lindeira ao PNI e limitado à
quantidade de uma embarcação por propriedade.

§ 2º - Para efeito de credenciamento serão considerados
como "caíco" embarcações rústicas feitas de madeira, com compri-
mento máximo de 5 metros e largura máxima de 60 centímetros,
utilizadas para deslocamento particular do proprietário de área lin-
deira ao PNI ou de seus familiares.

§ 3º - Para eventos esportivos organizados por federações ou
confederações desportivas nacionais ou internacionais, poderá ser au-
torizado pela administração do PNI, em caráter precário e temporário,
o uso de embarcações sem a necessidade de credenciamento, desde
que seja feita solicitação por escrito, com antecedência mínima de
trinta dias da data da realização do evento.

Art. 3º - É permitido o uso familiar do rio Iguaçu, para
banho, desde que respeitada à legislação ambiental vigente relativa às
Áreas de Preservação Permanente (APP).

Art. 4º - Áreas de balneário de uso público também poderão
ser estabelecidas, desde que devidamente autorizadas pelo PNI e
licenciadas pelo órgão ambiental competente.

Art. 5º - Fica expressamente proibido aportar e desembarcar
na margem direita do rio Iguaçu, bem como adentrar os rios Silva
Jardim, Floriano e Gonçalves Dias, com exceção de empreendimentos
turísticos ou atividades devidamente aprovadas e especificamente au-
torizadas pelo PNI.

Art. 6º - A navegação à jusante da confluência do rio Iguaçu
com o rio Santo Antônio, dentro do território brasileiro, somente
poderá ocorrer mediante autorização especial do PNI, sendo con-
siderados infratores aqueles que ali navegarem sem a devida au-
torização, passíveis, portanto, de responsabilização e de enquadra-
mento conforme a legislação ambiental federal vigente.

Art. 7º - Poderá ser permitido o uso das ilhas existentes no
rio Iguaçu, desde que compatível com o Plano de Manejo do PNI e
autorizado pela Chefia da Unidade.

Art. 8º - O acesso aos rios Floriano e Silva Jardim poderá ser
permitido mediante autorização específica para este fim, a critério da
Chefia do PNI, restringindo-se à Zona Primitiva estabelecida no Pla-
no de Manejo da Unidade.

Art. 9º - Fica expressamente proibido navegar no rio Iguaçu
portando qualquer tipo de material de pesca, independentemente do
tipo de embarcação, e ainda, guardar e/ou transportar exemplares de
peixes ou outros organismos aquáticos, cabendo a responsabilização
do(s) responsável(is) pela presença de tal material, que ficará(ão)
sujeito(s) às penalidades previstas na legislação ambiental vigente.

Art. 10 - Todas as atividades passíveis de autorização no rio
Iguaçu somente poderão ser realizadas no período diurno, ficando
expressamente proibida a navegação no período noturno.

Art. 11 - Todos os usuários do rio Iguaçu, pessoas físicas ou
jurídicas, somente poderão acessar o rio por locais devidamente au-
torizados pelo PNI e licenciados pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Aos proprietários lindeiros será permitido,
em caráter de exceção, o acesso por sua propriedade, desde que a
embarcação seja própria, devidamente credenciada, conforme o Ar-
tigo 16 desta Portaria e respeitando-se o zoneamento estabelecido no
Art. 15 desta Portaria.

Art. 12 - Para a navegação no rio Iguaçu deverão ser aten-
didas todas as normas de habilitação, segurança e sinalização de
embarcações, conforme as exigências da Marinha do Brasil.

Art. 13 - Outros usos do rio Iguaçu poderão ser autorizados
pelo PNI, desde que compatíveis com o Plano de Manejo e re-
gulamentados pelos órgãos competentes do SISNAMA.

Art. 14 - Pessoas físicas que venham a frequentar os em-
preendimentos turísticos autorizados a funcionar no rio Iguaçu po-
derão usufruir das atividades neles autorizadas, sendo responsabi-
lizadas por eventuais atos lesivos ao meio ambiente praticados dentro
do PNI, por si e/ou seus tutelados.

Parágrafo único. A responsabilização de pessoas físicas con-
forme o caput não exime o responsável pelo empreendimento onde
tiver ocorrido o ato lesivo de sua responsabilidade solidária quanto à
responsabilidade civil.

Art. 15 - Os usos permitidos no rio Iguaçu deverão respeitar,
principalmente quanto ao tipo de embarcação utilizada, o seguinte
zoneamento (conforme Mapa de Zoneamento do rio Iguaçu, acesso
pelo link: http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunica-
cao/downloads/mapadoiguacu.jpg), que complementa e detalha o zo-
neamento constante do Plano de Manejo do PNI, pelo qual a área em
questão é Zona de Uso Extensivo:

I - Zona 1 (Z1): Trecho compreendido entre os pontos de
coordenadas 25º 30' 26,8" S / 53º 40' 46,2" O (sobre a margem
esquerda do rio Iguaçu, em frente à foz do rio Gonçalves Dias) e 25º
36' 31,6" S / 53º 48' 12,7" O (local definido como R11 - Dorigon no
Mapa de Zoneamento do rio Iguaçu, acesso pelo link:
h t t p : / / w w w. i c m b i o . g o v. b r / p o r t a l / i m a g e s / s t o r i e s / c o m u n i c a c a o / d o w n -
loads/mapadoiguacu.jpg). Na Z1 serão permitidas apenas embarca-
ções não motorizadas; embarcações a motor terão permissão para
navegar na Z1 somente nos seguintes casos: a) apoio logístico e
segurança na prática de atividades esportivas ou turísticas como raf-
ting e canoagem; b) fiscalização do ICMBio ou demais órgãos de
segurança; c) atividades de pesquisa e projetos devidamente auto-
rizados pelo ICMBio;

II - Zona 2 (Z2): Trecho compreendido entre os pontos de
coordenadas 25º 36' 31,6" S / 53º 48' 12,7" O (local definido como
R11 - Dorigon no Mapa de Zoneamento do rio Iguaçu, acesso pelo
link: http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunica-
cao/downloads/mapa do iguacu.jpg) e 25º 35' 18,0" S / 53º 59' 23,1"
O (Foz do rio Santo Antônio, fronteira entre Brasil e Argentina):
permitido o uso de embarcação não motorizada e motorizada até 30
HP;

Ministério do Meio Ambiente
.
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III - Zona 3 (Z3): Zonas Especiais: Em toda a extensão do
trecho do rio Iguaçu objeto desta Portaria, nos balneários de uso
público devidamente licenciados pelo órgão competente, serão de-
marcados, através de boias próprias, locais próprios para banho, onde
será expressamente proibido o trânsito de qualquer tipo de embar-
cação, motorizada ou não, conforme assinalado no Mapa de Zo-
neamento do rio Iguaçu (acesso pelo link: http://www.icm-
bio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/downloads/mapa do
iguacu.jpg), podendo, a critério do PNI, serem licenciados novos
balneários, o que implicará na delimitação de novas áreas de Z3;

IV - Zona 4 (Z4): Trecho compreendido entre os pontos de
coordenadas 25º 35' 18,0" S / 53º 59' 23,1" O (ponto definido como
R1 no Mapa de Zoneamento do rio Iguaçu, acesso pelo link:
h t t p : / / w w w. i c m b i o . g o v. b r / p o r t a l / i m a g e s / s t o r i e s / c o m u n i c a c a o / d o w n -
loads/mapa do iguacu.jpg) e 25º 35' 20,7" S / 53º 54' 43,9" O (ponto
definido como R5 - Camping Wesling), limitando-se à faixa entre a
margem esquerda e o talvegue do rio Iguaçu: permitido o uso de jet-
ski, esqui aquático ou similar para a prática de esportes náuticos e
demais embarcações permitidas na Z2.

DO CREDENCIAMENTO DE EMBARCAÇÕES
Art. 16 - Cada proprietário lindeiro ao PNI somente poderá

credenciar uma embarcação mais um "caíco", enquanto cidadãos que
não possuam propriedade às margens do rio Iguaçu poderão cre-
denciar apenas uma embarcação.

§ 1º - O credenciamento será realizado gratuitamente, de-
vendo o proprietário comprovar a posse ou titularidade da embar-
cação e preencher um formulário com as suas características.

§ 2º - Empreendimentos turísticos localizados na área em
questão, devidamente licenciados, poderão ter mais de uma embar-
cação credenciada, a critério do PNI e de acordo com as normas de
autorização.

Art. 17 - Após o credenciamento dos interessados, o PNI
analisará a documentação e, quando do atendimento de todos os
requisitos e normas estabelecidos nesta Portaria, emitirá Termo de
Autorização específico para cada requisitante.

§ 1º - O Termo de Autorização deverá conter as seguintes
informações:

I - nome ou razão social do Autorizado;
II - CPF ou CNPJ do Autorizado;
III - descrição detalhada dos serviços turísticos a serem pres-

tados, quando for o caso;
IV - obrigações a serem cumpridas pelos Autorizados;
V- locais onde serão prestados os serviços, quando for o

caso;
VI - data e assinatura do chefe do Parque e do Autorizado.
§ 2º - O Termo de Autorização será numerado, intransferível

e expedido em duas vias, sendo que uma deverá ser entregue ao
requisitante e a outra arquivada pelo PNI.

§ 3º - A administração do Parque abrirá um processo de
autorização específico em nome de cada requisitante, contendo os
documentos para credenciamento e via do Termo de Autorização
emitido.

§ 4º - Cabe ao Autorizado manter a documentação referente
ao credenciamento atualizada junto à administração do Parque, sob
pena de cassação da autorização.

§ 5º - O Termo de Autorização será válido por um período
de 18 (dezoito) meses, a partir de sua emissão, podendo ser re-
novado.

§ 6º - Caso o Autorizado não tenha mais interesse na con-
tinuidade do exercício da atividade no interior da unidade de con-
servação, antes do término do prazo de validade do Termo de Au-
torização, deverá comunicar por escrito ao Chefe do PNI para can-
celamento do Termo.

§ 7º - No interesse da Administração, por decisão justificada,
o Termo de Autorização poderá ser revogado a qualquer tempo,
mediante notificação ao Autorizado, não lhe sendo devida qualquer
espécie de indenização, considerando a discricionariedade e preca-
riedade do ato.

§ 8º - Para renovar o Termo de Autorização, os interessados
deverão efetuar a solicitação no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
antes do seu vencimento.

§ 9º - Para obter a renovação do Termo de Autorização de
embarcações utilizadas em atividades turísticas, o Autorizado deverá,
ainda, comprovar dedicação de, no mínimo, 10 (dez) dias por ano a
atividades, de acordo com a orientação da administração da unidade,
em benefício do PNI, tais como:

I - mutirões de limpeza;
II - condução de pesquisadores;
III - condução de grupos em atividades promovidas pelo

Parque;
IV - participação em cursos não obrigatórios oferecidos pelo

Parque.
Art. 18 - Para o credenciamento da embarcação o interessado

deverá apresentar os seguintes documentos:
I - comprovante de propriedade da embarcação, podendo

ser:
a) nota Fiscal de compra;
b) recibo de compra;
c) declaração de propriedade devidamente registrada em car-

tório;
d) para embarcações motorizadas ou maiores de cinco metros

deverá ser apresentado documento que comprove a inscrição junto à
Capitania dos Portos da Marinha do Brasil.

II - RG (original e cópia);
III - CPF (original e cópia).

§ 1º - Após o credenciamento a embarcação receberá um
número de identificação do PNI, individual e intransferível para cada
embarcação, que deverá ser pintado ou afixado em parte visível do
casco, ficando o proprietário responsável pelo uso da embarcação
identificada, inclusive quando cedida a terceiros, assumindo a res-
ponsabilidade penal, civil e administrativa por qualquer eventual dano
causado pelo uso da mesma no interior do PNI.

§ 2º - Em caso de furto ou roubo da embarcação, o pro-
prietário deverá providenciar o registro em Boletim de Ocorrência
(BO) na autoridade policial competente e encaminhar cópia ao PNI,
sob pena de, se não o fizer, responder penal, civil e administra-
tivamente por atos ou danos que tal embarcação venha a causar.

DA AUTORIZAÇÃO PARA ATIVIDADES TURÍSTICAS
Art. 19 - Somente serão credenciadas embarcações para fi-

nalidades turísticas de empresas legalmente constituídas.
§ 1º - Caso o número de candidatas a operar atividades

turísticas seja maior do que a capacidade de suporte estabelecida, far-
se-á necessário o devido procedimento licitatório, de modo a se-
lecionar as empresas que serão credenciadas.

§ 2º - A capacidade de suporte a que se refere o § 1º será
definida pela equipe técnica do PNI, com base no documento "Ro-
teiro Metodológico para Manejo de Impactos da Visitação", ou em
outros documentos que venham a substituí-lo no futuro.

Art. 20 - Constituem obrigações dos Autorizados:
I - praticar e promover a visitação consciente, respeitando

regras de mínimo impacto, bem como obedecer a todos os regu-
lamentos do PNI;

II - fornecer aos visitantes, por meio de uma abordagem que
deverá ser realizada antes da saída do local de origem e após a devida
acomodação dos passageiros, as informações preliminares sobre as
condições da visita, os riscos inerentes à realização de atividades em
uma área natural aberta e aspectos de segurança, os procedimentos
durante a viagem e as recomendações para o conforto e bem estar dos
visitantes;

III - providenciar que seja assinado por todos os visitantes
um Termo de Conhecimento de Riscos relativo às atividades que
serão exercidas;

IV - afixar em local visível para os visitantes painéis con-
tendo informações sobre a atividade, normas e atributos da Unidade
de Conservação, entre outras. Este material deverá ser previamente
aprovado pelo PNI;

V - manter as embarcações devidamente equipadas e con-
duzidas por pessoa habilitada conforme exigências da Marinha do
Brasil;

VI - informar ao PNI sobre quaisquer infrações, acidentes ou
outras situações anormais que por ventura forem observadas dentro
dos limites da Unidade de Conservação.

DAS INTERVENÇÕES EM APP
Art. 21 - Somente receberão a autorização do ICMBio (PNI)

para o devido licenciamento ambiental pelo órgão competente, in-
tervenções consideradas de baixo impacto sobre as Áreas de Pre-
servação Permanente (APP) da margem esquerda do rio Iguaçu, no
trecho objeto desta Portaria, nos seguintes casos, atendida a legislação
em vigor e as seguintes condições:

§ 1º - A construção de rampas de acesso ao rio deverá usar
técnicas de minimização dos impactos da obra e localizar-se em
pontos onde seu impacto seja o menor possível, sem prejuízo de
outras exigências que se façam necessárias durante o necessário li-
cenciamento ambiental, em função da legislação ambiental vigente.

§ 2º - Poderão ser construídas rampas públicas em locais a
serem definidos em conjunto pelo PNI, Prefeitura Municipal de Ca-
panema e órgão licenciador, mediante procedimento de licenciamento
ambiental.

§ 3º - Quaisquer infraestruturas de apoio à navegação, como
flutuante, píer e outras, só poderão ser implantadas sobre o rio Igua-
çu, no trecho objeto desta Portaria, se não houver possibilidade de
construção de estruturas de acesso à sua margem esquerda e desde
que devidamente autorizadas pelo PNI e Marinha do Brasil e li-
cenciadas pelo órgão ambiental competente.

§ 4º - A construção de infraestrutura de apoio à prática de
esportes náuticos, abastecimento ou manutenção de embarcações à
margem esquerda do rio Iguaçu, no trecho objeto desta Portaria,
deverá ser objeto de licenciamento ambiental, no qual serão definidas
a sua distância mínima da margem do rio Iguaçu e as necessárias
normas de segurança para a prevenção de acidentes ambientais e
demais exigências legais que forem cabíveis em cada caso.

DAS PENALIDADES
Art. 22 - O não cumprimento do disposto nesta Portaria por

aqueles que tenham autorização para uso do rio Iguaçu dentro dos
limites nela definidos, sujeitará o infrator, a critério do ICMBio, às
seguintes penalidades:

I - advertência;
II - suspensão da Autorização por 30 (trinta) dias;
III - suspensão da Autorização por 120 (cento e vinte)

dias;
IV - cassação definitiva da Autorização.
§ 1º - Infrações graves, como conduta antiética, desrespeito

às normas da Unidade de Conservação ou desrespeito aos visitantes
poderão, a critério da chefia do PNI, ser punidas diretamente com
suspensão ou cassação da Autorização.

§ 2º - Infrações ambientais ou contra o patrimônio da Uni-
dade poderão ser punidas com a cassação da Autorização e exclusão
imediata do cadastro de credenciamento, sem prejuízo das demais
sanções administrativas ou penais cabíveis.

§ 3º - O Chefe do PNI poderá, a seu critério, instituir co-
missão consultiva para a apuração das infrações previstas no caput.

§ 4º - As penalidades previstas nos incisos I a IV serão
aplicadas após procedimento administrativo que observe o contra-
ditório e a ampla defesa, com prazo para defesa de 5 (cinco) dias -
tendo em vista o art. 24 da Lei no. 9.784/97, sem prejuízo da pos-
sibilidade de adoção de medidas cautelares, quando houver situação
de urgência.

Art. 23 - Toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que faça
uso do trecho do rio Iguaçu objeto desta Portaria sem a devida
autorização, será considerada infratora e responderá administrativa,
civil e criminalmente por qualquer ato seu, de seus tutelados ou
terceiros que utilizem de embarcação de sua propriedade, por acessar
sem autorização ou causar danos ao PNI.

Parágrafo único. Aquele que, a partir da vigência desta Por-
taria, cometer infração administrativa ambiental diretamente relacio-
nada aos recursos naturais do PNI poderá ver cassada a autorização e
a obtenção de credenciamento de embarcação de que trata esta Por-
taria, observada a necessidade de exercício do contraditório em pro-
cesso administrativo próprio.

Art. 24 - Embarcações encontradas dentro do rio Iguaçu ou
afluentes, no interior da Unidade, sem a devida identificação, poderão
ser apreendidas, cabendo autuação do proprietário por infração am-
biental praticada dentro de Unidade de Conservação, além da res-
ponsabilização por quaisquer eventuais danos que o uso da embar-
cação possa ter causado ao PNI.

Art. 25 - Em caso de uso de embarcação com características
diferentes daquelas especificadas no cadastro de credenciamento ou
com numeração adulterada, a mesma poderá ser apreendida e o pro-
prietário autuado por infração ambiental praticada dentro de Unidade
de Conservação.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26 - Fica delegada competência ao chefe do PNI para

emitir Termo de Autorização de acordo com as normas e critérios
estabelecidos nesta Portaria.

Art. 27 - O chefe do PNI poderá autorizar, excepcional-
mente, atividades não previstas nesta Portaria e estabelecer outras
restrições temporárias para a visitação.

Art. 28 - A divulgação do conteúdo desta Portaria deverá se
dar nos meios de comunicação local e regional e perante as au-
toridades dos poderes executivo, legislativo e judiciário competentes,
de maneira a torná-lo público e para que seja respeitado e cumprido
integralmente.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 92, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I do Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado
no Diário Oficial do dia subsequente e pela Portaria nº 304/Casa
Civil, de 28 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União
do dia 29 de março de 2012; resolve:

Art. 1º - RETIFICAR o artigo 3º, da Portaria nº 217, de 20
de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 119, de 21
de junho de 2012, seção 2, página 45, ONDE SE LÊ: "Estabelecer o
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste ato, para apre-
sentação de relatório conclusivo", LEIA-SE: "Estabelecer o prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentação
de relatório conclusivo", ficando inalterados os demais artigos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 42, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, SUBSTITU-
TA, DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS
DA FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do in-
ciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta no Processo no 04597.009367/2004-19,
resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.


